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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 50
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/2/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde DR. MARCELLO LANEZA FELÍCIO, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, informar a todas as unidades de saúde do munícipio sobre a Lei nº 14.758/2023, que institui a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer.
Tal pedido se justifica, pois referida legislação estabelece como objetivos centrais a diminuição da incidência dos diversos tipos de câncer, a garantia de acesso ao cuidado integral e a contribuição para a melhoria de vida dos pacientes, além da redução da mortalidade e das incapacidades geradas pela doença.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de fevereiro de 2024.

Vereador Autor SARGENTO LAUDO
PSDB
LGS/dvm
Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

